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EDITAL Nº 005 SEPLAG/DEPASA, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG e o Departamento Estadual de 
Águas e Saneamento - DEPASA, tornam pública a retificação dos subitens 3.1.9.2 e 3.1.11.2 e 
do conteúdo programático do cargo de Engenheiro Ambiental - do Edital nº 001 
SEPLAG/DEPASA, de 09 de agosto de 2019, que passa a ter a redação a seguir especificada, 
permanecendo inalterados os demais itens e subitens não citados nesta retificação. 
(...) 
3.1 NÍVEL FUNDAMENTAL  
(...) 
3.1.9.2 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Efetuar leitura nos medidores de água e 
registrar os dados em instrumentos designados pela empresa; Verificar o medidor (hidrômetro) de 
água, atentando para a sua inviolabilidade e possíveis irregularidades; Verificar possíveis ligações 
clandestinas e vazamentos diversos, informando à chefia imediata; Entregar conta de água bem 
como prestar informações aos consumidores dentro da sua competência; Executar vistorias em 
instalações internas para identificação de vazamentos e irregularidades; Fiscalizar Desperdício de 
água; Realizar Cadastro e Atualização Cadastral e Executar outras funções correlatas. 
(...) 
3.1.11.2 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Dirigir veículos leves, transportando 
materiais e pessoas nos limites das unidades; zelar pelo veículo e comunicar falhas do automóvel 
ao superior imediato. 
(...) 
ANEXO IV – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
(...) 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
(...) 
ENGENHEIRO FLORESTAL 
(...) 
Código Florestal Brasileiro, Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 
(...) 
1 DISPOSIÇÕES FINAIS 
1.1 Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Processo Seletivo Simplificado 
através do site www.ibade.org.br ou por meio dos telefones: 0800 668 2175, (21) 3674-9190/3527-
0583 - Rio de Janeiro, ou pelo e-mail atendimento@ibade.org.br. 
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